
Qâmam ̂ HiumcipaL de ̂ irigüi
Estado de São Paulo

requerimento n_ 37/18

e  informações sobre os

™  Edital n°082/2017, que trata da admissão de docentes temporários

Senhor Presidente;

p, . . Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido oPlenano^ REQ^OS a Vossa ExceMncia se digne de onciar ao
Senhor Prefe.to Munic.pal, dele pleiteando, as seguintes informações:

1. Esclarecer os motivos pelos quais não houve
vaga para portadores de necessidades especiais no tocante ao cargo de
Professor II de Educação Física;

critérios adotados para que aga do cargo de Professor II de Educação Básica seja preenchida por
pessoa portadora de necessidades especiais que obteve pontuação
inferior a outros participantes do processo seleüvo?

Câmara Municipal de Birigui,
Aos 16 de fevereiro de 2.018.
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REGULAUEarrO DO PROCESSO SELEITVO H* 0442017

E^ai tV 0B2ra017 cfe /ttysiturt da ln&crfç«es e Insttuçfiei Espec^

Birígtíi. Eated» de S&a Paulo, FAZ SABER, que mailia/â PROCESsa

INSTRUÇÕES ESPECUIS

I - DAS FUNÇÕES

Freendiin,^,to. .nadianía a^nUataçao fegída pela Ltí rf

|F™pv»Wl«,id.d=. "• ■*','"^ I I ^ ,
lõatai PHB I 5S15SS ff») RoquísHoo&igkicwRoqutsHos EiJgkíos

Educador Auxiliar de .
DfisInaCuTTfcular ^

Educardo Cnicho

Pj ufUMOf A { 14 I 01

ProfaMordo
Educação Espadai

32 Kcm
sonunals

PmdMsor I (1* ao S*
ono do EiBino
Eundanantol} a do
Educação da Jovois
B Alunos (EJAJ

Profossorlt doArtos I CR

27 horas
sanuAals

2.7ra.E4

2.7e3.64

3-40S.sa

30 horas
Bomanats

30 horas
semanais

30 horas
semanais 2.7ES.64

2.765.64

1.7fil].11

25,22
(loraiaula

' Ucondaitfia PJona em Pedagogia ou
Hocmaf Superior, mnhas com
hahlUtaçaa na EducaçUo tnfanül e nos

— anos tfticlate doEnalpo p>inriivTTt«,Tf.t
' Ucendsluis Plena em Podagogia ou
Normal Superior, ambas com
habilitação oa Edueacâo inia"r>i
• Llconciàliija Plana bm P&dsgogla ou
Normal St^nrtor, ambas com
habilitação ta Educação Irifanai a nos
arras Iniciais do EnsJrao Fundamental
» L-teondaiura Florsa em Podagogia oiF
Normal Superior
' HabSUação ou Pás âradução da no
mínimo 360 (trezentas o sossiuibl

I ho ras na ároa deEdttcacao £gp»>^lal
- IJcondalura Plana oro Pedagogia <ai
Normal Superior, ambas com
habilitação raEduCTcjio Infantil

• Uconclalura Plana em Podagogia ou
Normal Superior, ambas com
habilitação nos anos tniclais do
Ensbm Fundamantal

• UconcIsTluia PJona com HabUnação
na [íísotaBnta ccrrgiPQndonta
"■ Ucondatuia PJona com HablUiaçao
na disciptirui corrnspoodontD
' ftootatro nn CBPP
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DIÁRrO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI
Confotina lei íéjnimal n' 52S2, do ij da novennm de 2016

ita^ra.2S líe outubro de 2|Jí7
Ano 11 EfScdo n' 2Q3

Pãgtra 3 da

'Fr^iàtura Mimicfpaf (Tc mih^ui
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